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ASSÉDIO SEXUAL 

Conduta de conotação sexual, manifestada fisicamente, 

por palavras, gestos etc. contra a vontade do outro, 

constrangendo e violando a liberdade sexual. É 

necessário apenas um ato, uma única conduta, não 

sendo exigida a sua repetição. 

O assédio sexual pode ocorrer entre chefe e 

subordinado(a), já a importunação sexual pode ocorrer 

entre colegas (ausência da hierarquia). 

 

 

NÃO É ASSÉDIO SEXUAL:  

Elogios sem conteúdo sexual, paqueras e flertes 

correspondidos. 

 

PARECER VINCULANTE E UNIFORMIZAÇÃO 

A CGU, em sua Nota Técnica n° 3285/2023, uniformizou 

os entendimentos sobre os ilícitos disciplinares de 

natureza sexual.   

A nomenclatura genérica “condutas de conotação 

sexual” abrange todas as infrações disciplinares dessa 

esfera, incluindo tanto o “assédio sexual” quanto as 

“outras condutas de conotação sexual”.   

O Parecer n.0015/2023/CONSUNIAO/CGU/AGU e sua 

ratificação pelo Parecer Vinculante nº JM  03, configuram 

o assédio sexual em 3 situações:  

1) Valimento do cargo para vantagem sexual;   

2) Todo o Título VI do Código Penal – Dos crimes contra 

a dignidade sexual; e   

3) Elevada reprovabilidade social, com ofensa grave à 

moralidade administrativa.   

 

 

Considera-se prematuro qualificar um fato como 

“assédio sexual” apenas pela descrição feita na 

denúncia ou de um exame preliminar de investigação, 

pois são necessárias informações produzidas no final da 

fase probatória do processo. 

 

Serão apuradas quaisquer retaliações contra as vítimas, 

as testemunhas ou os denunciantes! 
 

 

CRITÉRIOS PARA CONDENAÇÃO COM BASE 

NA PALAVRA DA VÍTIMA 

a) a total coerência e plausibilidade do depoimento da 

vítima; 

b) a falta de uma versão crível e coerente por parte da 

defesa.  

 

 

RESUMINDO... 
 

O que for considerado assédio sexual numa perspectiva 

disciplinar deve gerar DEMISSÃO!!! 

 

Não existe discricionariedade para aplicação de pena 

menos gravosa! 
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